




























































































21/05/2021 SEI/DNIT - 4631298 - Portaria

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5032525&infra_siste… 1/1

  

MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

PORTARIA Nº 7961, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 178, do Regimento Interno
aprovado pela Resolução/CA nº 26, de 05/05/2016, publicada no DOU de 12/05/2016, e tendo em vista o
constante doo constante dos autos do processo nº 50600.022392/2018-12, resolve:

Art. 1º INCLUIR no Anexo da Portaria/DG nº 496/2014, de 27 de março de 2014,
publicada no Boletim Administrativo nº 013, de 24 e 28 de março de 2014, os seguintes textos:

No Item 1.2 PARÂMETROS TÉCNICOS: 
"Todos os anteprojetos, elaborados pelo DNIT, recebidos por meio de contrato ou por meio

de doação, devem conter a indicação dos padrões de desempenho a serem exigidos ao final das obras, em
conformidade com a INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 22/DG/DNIT SEDE, publicada no Boletim
Administrativo nº 225, de 21/11/2019, ou daqueles provenientes de sua revisão.”

No Item 3.10 ORÇAMENTO ESTIMADO/REFERENCIAL:
"Todos os anteprojetos contenham orçamento sintético tão detalhado quanto possível,

balizado pelo SICRO, devidamente adaptado às condições peculiares da obra, conforme o caso, devendo a
utilização de estimativas paramétricas e a avaliação aproximada baseada em outras obras similares serem
realizadas somente nas frações do empreendimento de menor materialidade. Além disso, caberá à área
responsável pelo anteprojeto a decisão técnica, devidamente embasada, quanto à fração a ser
parametrizada."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS FILHO
Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Antônio Leite dos Santos Filho, Diretor-Geral, em
11/12/2019, às 19:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4631298 e
o código CRC 3A03FB35.

Referência: Processo nº 50600.022392/2018-12 SEI nº 4631298
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